PROJETO DE LEI Nº 002/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

[bookmark: _GoBack]Caracteriza situação de excepcional interesse público, autoriza a contratação temporária de servidores e dá outras providências. 

Art. 1º Fica caracterizada como de excepcional interesse público, na forma preconizada no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, o provimento da demanda de 08 Professores de anos iniciais, visando o preenchimento do quadro funcional para o início do ano letivo de 2026.
Art. 2º Fica autorizada a contratação temporária e emergencial de servidores para atendimento das demandas de excepcional interesse público, pelo período de 06 meses prorrogável uma vez por igual período e interrompido a qualquer momento quando cessado a necessidade, conforme descrito no quadro a seguir: 
	Vagas
	Cargo
	Carga Horária Semanal
	Valor dos Vencimentos

	
	
	
	Nível 1
	Nível 2
	Nível 3

	08
	Professor anos iniciais
	22
	2.677,27
	2.740,72
	2.997,23


Parágrafo Único. As atribuições dos cargos constam no anexo I da presente Lei.
Art. 3º A contratação será de natureza administrativa, na forma do arts. 235 a 238, da Lei Municipal nº 1.178/03 e alterações, sendo assegurado ao contratado os direitos estabelecidos na mesma Lei.
Art. 4º A contratação de que trata esta lei será mediante utilização da classificação remanescente do Concurso Público nº01/2025.
Parágrafo Único. Na recusa de contratação por parte dos classificados no concurso conforme caput deste artigo, será realizado processo seletivo simplificado, respeitados os princípios constitucionais e regido por normas estabelecidas em Edital
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das pertinentes dotações orçamentárias da Secretaria de Locação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, ao 26 dias do mês de janeiro de 2026.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal










ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE PROVIMENTO

	CARGO
	PROFESSOR

	ATRIBUIÇÕES
	Síntese dos Deveres
	Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.

	
	Exemplos de Atribuições
	Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

	CONDIÇÕES DE TRABALHO
	Geral
	Carga horária semanal de 22 horas

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO
	Idade Mínima
	18 anos

	
	Instrução
	Para a docência na Educação Infantil: Curso Superior de Licenciatura Plena, com formação para educação infantil; 

Para a docência nas Séries ou Anos iniciais do Ensino Fundamental: Curso Superior de Licenciatura Plena, com formação para séries ou anos iniciais do Ensino Fundamental;

Para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental e nas áreas em que é estabelecida esta demanda: Curso Superior de Licenciatura Plena, com formação para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96 e demais legislações vigentes.
























EXPOSIÇÃO DEMOTIVOS

Senhora Presidente

Senhores Vereadores 

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação, declara caracterizada como de excepcional interesse público, na forma preconizada no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, o provimento da demanda de 08 Professores de anos iniciais, visando o preenchimento do quadro funcional para o início do ano letivo de 2026.
Como embasamento, utilizamos a Justificativa nº 04/2026-SMECDT encaminhada pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo, a qual foi transcrito na íntegra a seguir:

Considerando a necessidade de assegurar o pleno funcionamento das atividades pedagógicas nas escolas da rede municipal de ensino de Alpestre, especialmente no que se refere à cobertura de aulas decorrentes da hora atividade dos professores regentes e à oferta de aulas de reforço escolar aos estudantes dos anos iniciais;
Considerando que a organização da hora atividade, conforme a legislação educacional vigente, exige a disponibilização de professores substitutos para garantir o cumprimento da carga horária dos alunos, sem prejuízo ao calendário escolar;
Considerando, ainda, a importância das aulas de reforço como estratégia pedagógica para a recuperação da aprendizagem e a redução das defasagens educacionais;
Considerando que a demanda por tais aulas não é permanente, mas variável, oscilando a cada ano letivo em função do número de turmas, das matrículas, da organização da jornada docente e das necessidades pedagógicas diagnosticadas nas escolas da rede municipal de Alpestre;
Considerando que essa oscilação anual não caracteriza a existência de vagas permanentes e, portanto, não justifica a nomeação efetiva de servidores, sob pena de criação de excedentes no quadro funcional em períodos posteriores;
Considerando que a situação configura necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal;
Considerando que o Município de Alpestre possui concurso público vigente para o cargo de Professor de Anos Iniciais, com banca examinadora regularmente constituída, resultado homologado e lista de classificação disponível;
Justifica-se a contratação temporária de professor(a) classificado(a) no referido concurso, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação, para o exercício de carga horária de 22 (vinte e duas) horas semanais, como medida que assegura os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além de garantir transparência e isonomia no processo de escolha.
Ressalta-se que a presente contratação de 04 (quatro) professores para hora atividade e 04 (quatro) professores para reforço Escolar, de caráter estritamente temporário e transitório, limitada ao período necessário para suprir as aulas decorrentes da hora-atividade e as demandas de reforço escolar nas escolas da rede municipal de Alpestre, não configurando, em hipótese alguma, provimento efetivo de cargo público, uma vez que tais vagas não são estáveis nem permanentes no quadro anual da rede municipal de ensino.
Dessa forma, a utilização da classificação do concurso público vigente mostra-se como a solução mais adequada, célere e juridicamente segura para atender à demanda pedagógica temporária do Município de Alpestre.
		
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

		Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
